
AVISO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL
Contratação de Escola - Horário n.º19

No cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 39º e no artigo 40º, do Decreto-Lei

n.º 32-A/2023 de 8 de maio, é aberto procedimento de contratação de docente do grupo de

recrutamento 100 - Educação Pré-Escolar, para lecionar em horário de 20 horas semanais, com

as seguintes características:

1. Modalidade de contrato de trabalho: contrato de trabalho a termo resolutivo

incerto (substituição de docente).

2. Local de trabalho: Escola Básica de Meixomil

3. Nº de horas letivas semanais: 20 horas letivas.

4. Funções a desempenhar: exercício de funções docentes ou equiparadas para o

grupo de recrutamento 100 - Educação Pré-Escolar.

5. Horário: O horário semanal desenvolve-se de acordo com a tabela infra

Dia semanal 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira

Horas
9h às12h 9h às12h 9h às12h 9h às12h

13:30h às 15:30h 13:30h às 15:30h 13:30h às 15:30h 13:30h às 15:30h

6. Requisitos de admissão:

 1ª prioridade: Docentes profissionalizados no grupo de recrutamento 100.

 2ª prioridade: Docentes com habilitação própria para o grupo de recrutamento 100.

7. Critérios de Seleção

A ordenação dos candidatos é feita por ordem crescente de graduação, sendo esta calculada:

 Pela graduação profissional, no caso dos docentes em 1ª prioridade, nos termos

do n.º 1 do artigo 11º do Decreto- Lei 32-A/2023, de 8 de maio.

 Pela classificação académica, no caso dos docentes em 2ª prioridade, acrescida de

0,5 pontos por cada ano escolar completo, arredondada às milésimas, nos termos



da subalínea iii) da alínea b) do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto- Lei 32-A/2023, de

8 de maio.

8. Regras de Desempate

Em caso de igualdade na graduação, a ordenação dos candidatos respeita a seguinte ordem de

preferências:

a) Candidatos com classificação profissional mais elevada;

b) Candidatos commaior tempo de serviço docente prestado após a profissionalização;

c) Candidatos com maior tempo de serviço docente prestado antes da profissionalização;

d) Candidatos commaior idade;

e) Candidatos com o número de candidatura mais baixo.

O Adjunto do Diretor
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